GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS

Gabinete Civil da Governadoria
Superintendéncia de Legislagao.

LEI'N® 11.666, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1992.

Legenda :
[Texto em Preto [Redag@o em vigor
[Texto em Vermelho [Redagdo Revogada

Proibe fumar em recintos fechados onde sejam obrigatérios o transito e a permanéncia
de pessoas e estabelece a obrigacédo de avisos escritos sobre essa proibigao.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Fica proibido fumar em recintos fechados onde forem obrigatérios o transito e a permanéncia de pessoas, assim
considerados dentre outros, os seguintes:

| - os auditérios, salas de conferéncia e de convengoes;
Il - os museus, teatros, salas de projegdes, bibliotecas, salas de exposi¢édo de qualquer natureza e creches;

Ill - os estabelecimentos de saude, hospitais, maternidades, clinicas médicas, laboratérios, consultérios médicos,
odontolégicos, fonoaudiolégicos e psicoldgicos.
- Redacéo dada pela Lei n® 12.774, de 19-12-1995.

, : . o e
IV — as salas de aulas de escolas publicas e particulares;

V — os 6nibus em geral, taxis e ambulancias;

VI - os elevadores de prédios publicos, comerciais e industriais;

VIl — as aeronaves pertencentes ao Estado de Goias.

Paragrafo Unico - Ficam as autoridades publicas competentes e os estabelecimentos privados obrigados a fazer afixarem,
em locais visiveis, avisos escritos relativos a proibi¢éo contida nesta lei.
- Redacéo dada pela Lei n® 12.774. de 19-12-1995.

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 3° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, em Goiania, 19 de fevereiro de 1992.

Deputado RUBENS COSAC
- PRESIDENTE -

(D.A. de 04-03 e 10-03-1992)

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 04.03 e 10.03.1992.
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